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PAREGER JURIDICO RSF NO 1912025

PREGÃO ELETRÔI{ICO N" 16/2025.

iNTFRESSANO: 3ã,5}.Ii- .&E.IA MUNIGItrAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA,

SÊCRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE,

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

SE§Ii.ETARIT' MUNIC!PI,L DE ADMINISTRAÇÃC E DEPARTANNENTO DE

CULTI.IRÀ,

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL.

Ei{tE*rTA: LtütTÀÇÃc" NA MOUALTDADE PREGÃO ELETRÔN|UO TENDO

COMO OBJETIVO ITEGISTRO DE PREÇOS PARA POSSiVEL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE

MATERIAIS E SE?VtÇÜ§ GRÁFICOS,

Foi encaminhadc ? este departa,.nento juridico solicitaçáo cc parecer jurÍcico

da fase inicial do processo licitatÓr'io, rnodalidade PREGAC ELETRÔNICO cujo ob.ietivo

consistS nc, regtstro de crecos :;r" ucssívol lcnilataÇã I de empresa especial;zada no

fornecimento de materiais e serviços gráficos.

A Secretanas soricitantes apresentaram respectivo Documento de

Forma!izacão de Demanda (Dri)) declinando a reâ!i:aÇão do citado prccedimento

Iicitatorio, acempanhada da devioa iustificativa.

consta, ainda. coteÇâo de preÇos atravé§ de extratos licitatórios dos

municipios de Anicuns-GO, Rio Brilhante-MS lvaiDorã-Pr Carvalhos-MG Assis

Chateubriano-P,, Goiás-ÜC.

Por fim, estão presentes Estudo Técnico Prelintinar, Mapa de Gerenciamento

dê Riscos, Ivlanifestação orÇamentária favorável e Parecer Financeiro Favorável.

o anigo 13 da t-er no 1 \.133t2021 estabelece os elernentos necessários à fase

preparatória do processo licitatóiio. us quais foram devidamente observados nos âutos.
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O Estudo Técnico Preliminar evidencia a necessidade da contratação sob a

perspectiva do rnteresse pú5lico e der,ronstra cornpatibilid ade com o plano anual de

contrataçÕes do Município.

O termo de referêr,cia elaborado contém definição do objeto, justificativa,

descÍiÇão da soluçáo, requisitos dà contrataÇão, eyecução contratual, gestão do contrato,

critérios de mediçáo e pagamento, formas de seleçãr do fornecedor e adequaçáo

orçamentária.

Dessa forrna, conclui-se que a fase preparatór"ia encontra-se em consonância

com as exigências legais para a conti'atação.

A minuta do edital foi submetida à análrse juríCrca contendo anexos essenciais,

como termo de referência, exigências para habilitação, declaração unificada, modelo de

carta proposta, piocuraçao e termo de adesão.

Os itens do editai estão devidamen:c definidos e observam o disposto no

artigo 25 da Lei no 14.13312021. O critério de seleçáo adotado é o "menor preÇo", e o

modo de disput. é "abedc", arnbos adequados à moJalidade estabelecida pelo legislador.

coNcr-usÃo.

Ante o exoosto, conclui-se pela aprovação da fase preparatória do processo

licitatório, recor,;endandc-se a observância das pubiicaçÕes e do prazo minimo previsto

no artigo 55 da Lei n" 14J3312021 .

s.m.j, é o parecer.

Ribeiião do F,irhal-PR. 11 de fevereiro de2025.
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